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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 114/2025-PROPESP/UNICENTRO 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, PROPESP, da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, torna 
público a retificação do edital 114/2025-PROPESP/UNICENTRO. 
 

1 DAS ALTERAÇÕES 
1.2 Ficam alterados os seguintes itens e subitens do Edital original: 
1.3 Onde se lê:  
“3.2 Cada proposta deve envolver pelo menos dois Programas de Pós-Graduação Acadêmicos da UNICENTRO 
e no mínimo cinco docentes vinculados a estes respectivos PPGs.” 
 
Leia-se: 
“3.2 Cada proposta deve envolver pelo menos dois Programas de Pós-Graduação Acadêmicos da UNICENTRO e no 
mínimo cinco docentes vinculados a estes respectivos PPGs. Os PPGs em associação ou em rede só poderão participar 
da proposta pela Unicentro e receber bolsa deste edital se no momento da submissão estiverem com a coordenação 
geral sob responsabilidade da UNICENTRO.” 
 
Onde se lê  
“4.1 As inscrições, por meio de protocolo direcionado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, PROPESP, 
poderão ser realizadas das 08h (oito horas) do dia 20 de agosto de 2025 até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos) do dia 05 de setembro de 2025.” 
 
Leia-se:  
“4.1 As inscrições, por meio de protocolo direcionado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, PROPESP, 
poderão ser realizadas das 08h (oito horas) do dia 20 de agosto de 2025 até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos) do dia 10 de setembro de 2025.” 
 
Onde se lê  
“5.1 O edital com resultado das propostas elegíveis será divulgado no dia 09 de setembro de 2025 na página da PROPESP.” 
 
Leia-se: 
“5.1 O edital com resultado das propostas elegíveis será divulgado no dia 12 de setembro de 2025 na página da 
PROPESP.” 
 
Onde se lê:  
“5. 2 Contra o resultado das propostas elegíveis, cabe recurso até o dia 11 de setembro de 2025.” 
 
Leia-se: 
“Contra o resultado cabe recurso até o dia 15 de setembro de 2025.” 
 
Onde se lê: 
“d) O resultado dos recursos será publicado até dia 15 de setembro de 2025.” 
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Leia-se:  
“d) O resultado dos recursos será publicado até dia 16 de setembro de 2025.” 
 

 
2. DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalterados e ratificados todos os demais termos e condições do Edital n° 114/2025-PROPESP/UNICENTRO que 
não foram objeto desta retificação.      
 
 
PUBLIQUE-SE. 

 
Guarapuava, 05 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Paulo Roberto Da Silva 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação Portaria nº 306/2024-GR/UNICENTRO 
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